
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DEPUTADO
MARQUITO

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE SANTA CATARINA

 
 
 

MOÇÃO
 
 
 

Manifesta apoio ao Projeto de Emenda Constitucional que
"Dá nova redação ao inciso XIII, do artigo 7° da Constituição
Federal para dispor sobre a redução da jornada de trabalho
para quatro dias por semana no Brasil."

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- a proposta de alteração à Constituição Federal reflete uma

tendência global de adaptação do trabalho a modelos mais flexíveis, reconhecendo a
necessidade de ajuste às novas realidades do mercado e às demandas por uma
melhor qualidade de vida para os trabalhadores e suas famílias;

 
- a adoção da redução da jornada de trabalho, sem impacto

sobre os salários, impulsionaria a economia brasileira e reduziria desigualdades.
Segundo a economista Marilane Teixeira, da UNICAMP, o aumento no consumo gerado
por essa medida exigiria uma maior produção de serviços, resultando em novas
contratações;
 

- a iniciativa legislativa coloca o Brasil na linha de frente das
discussões sobre o futuro do trabalho, alinhando suas práticas laborais com as
tendências globais de flexibilização e humanização dos ambientes de trabalho. 

 
- a abordagem beneficia diretamente os trabalhadores,

promovendo saúde, bem-estar e um equilíbrio melhor entre vida pessoal e profissional
e permite que as empresas inovem em suas práticas de gestão, aumentando a
produtividade, a criatividade e a satisfação dos colaboradores, além de gerar novas
oportunidades de emprego;
 

- a emenda à constituição representa um avanço importante
para construir um mercado de trabalho mais justo, sustentável e adaptado às rápidas
mudanças do século XXI e promove uma economia inclusiva e equitativa, respeitando
as necessidades e o bem-estar de sua força de trabalho;

 
requer o encaminhamento de MOÇÃO ao Presidente do

Congresso Nacional, nos seguintes termos:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Marcos José de Abreu - Marquito, manifesta
apoio ao Projeto de Emenda Constitucional que "Dá nova redação ao inciso XIII,
do artigo 7° da Constituição Federal para dispor sobre a redução da jornada de
trabalho para quatro dias por semana no Brasil". Atenciosamente, Deputado
Mauro de Nadal - Presidente.

 
 
 



Sala das Sessões,
 

 
 
Deputado Marcos José de Abreu - Marquito (PSOL)
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